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LEI we 524/87 

TozTia obrigatória à divulgação das causas da 

aquisição de AIDS ( Síndrome da Deficiência 

Imunológica Adquirida ) nos estabelecimentos 

de ensino. 

O Povo do Municipio de Viçosa, por séus representan

tes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte -

Lei: 

Art. 12 - Fica obrigatória a divulgação, entre os estu 

dantes das escolas municipais, das causas da aquisição da AIDS 

( Sindrome da Deficiência Imunológica Adquirida ). 

Parágrafo único - A divulgação de que trata o caput -

deste artigo será feita em horário extraordinário, a critério da' 

Direção de cada escola p pelo menos duas vezes por semana e com 

duração de até 15 ( quinze ) minutos cada divulgação, sem pre

juízo das atividades programadas. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder 

o treinamento do pessoal envolvido na divulgação de que se trata 

esta Lei, bem como na impressão de material a ser distribuído 

nas escolas. 

"Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 02 de abril de 1987 

José Américo Garcia 

Prefeit o Munic ipal 

( Aprovado em Sessão da Câmara em 30/03/87 ) 
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